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MUPO ESPIRITA BÀTUIRÀ

Fundodo em 15.0t.19ó4

CRUPO ESPiRITA BATÚRA
CNPJ n' 61.989.000/0001-50

ATA DA E3'ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁNH NT 02 DE ABRIL DE,2O24

Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatÍo (0210412024), na sede do
GRUPO ESPÍRITA BATUÍRA, à Rua Caiubi número um mil trezentos e seis (1.306),
complemento número um mil trezentos e quatorze (1.314), Perdizes, São Paulo/SP, às

dezenove horas (l9h), conforme Edital de Convocação, o Sr. Marco Antônio Pereira dos
Santos, Presidente do Conselho de Administração, procedeu à chamada dos associados
efetivos e fundadores, constatando que não houve "quórum" suficiente. As dezenove horas e

trinta minutos (19h30), estando presentes os associados fundadores e efetivos que assinam a
lista de presença, o Sr. Marco Antônio Pereira dos Santos declaÍou instalada a 83'Assembleia
Geral Extraordiúria, solicitando ao Plerxl,rio que elegesse uma mesa diretora, composta de
um presidente e dois secreüírios, a qual foi assim constituída: Sr. Marco Antonio Pereira dos
Santos, para Presidente, Sr. Ricardo Silva Pastori, para Primeiro secreúrio, e o Sr. Francisco
Marcos Colloca, para Segundo secretilrio. O Presidente da mesa assumiu a direção dos
trabalhos, agradeceu a honrosa incumbência e designou o Sr. Geraldo Ribeiro, Segundo Vice-
Presidente da Diretoria executiva, para proferir a prece de abertura, e o Sr. Ricardo Silva
Pastori, para Primeiro secretáno da Assembleia, para que fizesse a leitura da mensagem "Sois
a Luz "extraída do livro Fonte Viva, no Capitulo no 105. A seguir, o Primeiro secretário da
Assembleia leu e declarou a ordem do dia dos trabalhos:- Votar as alterações estatutárias
descritas no Edilal de Convocação. Ato seguinte o Sr. Francisco M. Colloca explicou
detalhadamente as alterações do estatuto que se pretende sejam aprovadas, da seguinte iorma:
Item I - Altemr o Artigo l'do Estatuto Social para conslar a grafia atualizada do
logradouro da sede da entidade de Rua "Caiuby" para Rua "Caiubi", da seguinte forma:
Versão atual: " Arligo l'- Sob a denominação de Grupo Espírita Baluíra,.fica conslituída un d
associação civil, pessoa jurídica de direito privado de duraçõo ilmilada com sedc e.foro na
cidadc de São Paulo, estado de São Paulo, na Ruo Caiuby n'. 1306, fundada em l5 de janeiro de
1961, sen .fins lucrativos, que ndo distflbu4 sob nenhuma Jitrma ou pretexlo, entre os selrrÍ

ossociados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eyentuais re.rultados, dividendos,
sohras, excedenÍes operocionois, brutos ou líquidos, honificaÇões, WrtictpaÇões ou parcelas do
seu palrimônio, auferidos mediante o exercíckt de suas atiwdades e que os aplica inlegrolmenle
no consecação do respeclivo objeto social, de.forma imediala ou por meio do constiluiçdo de

.fundo patrimorual ou.fundo de reserrya "Versão nova'. "Arligo l" - Sob a denominação de Grugt
Espírila Baluíra, fica constituída uma associaÇdo civil, pessoa jurídica de direito privado de
duroçdo ilimitada com sede eJoro na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Caiubi
n'. 1306, Jundado em l5 de janeiro de 1964, sem Jins lucrativos, que não distribui, sob nenhuma

_forma (ru preÍexlo, enlre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores,
eventuoi:i resullados, dividendos, sobras, excedenles operoctonois, brutos ou líquidos,

Dêclarar:ro Utilidad€ públE Íedêral: DEreto n' 9o.s64 de 2t l|lrg,4 o.o-U. de lal l!\9a4
DÉlereção üilidadê Ptibliê Ésraduâl: Decreto de 14/1V1969 - D-O.t. dê15/1U1969
De.laração uilidâd€ Púbiicô MuniciE al: Decrêton'E.765 dê 3O/O{/r970 - O.O M dê t'l05lr97o.
Matíit Ruâ Caluh, 136 ' PêÍdim5-§lo Paulo/SP, réshtradã no CNPJ sob o n 61-989.m/(Eo1 so.
Eíâl úo .egiírâdo m 4rRêgbtro dê Trrulo6 e Do.umênr6 da Capnal do tíado de são Paulo, sob o
n' A @O 14 270 em 2209/1964.
Rê8Etro no CoíÉêlió Nâciooâldê AssÉtên.ia so.iaLcNAs pela ReÉoluÍão n'3 dê Z3l0vnp9.
câdatro Píó sGiál na Sêcrulã.É E*aduál de Àssbtência ê D6ê.vo,vheíto Social sob o n' 1.667 ll.§7.
ie8Élrado no CoíE€lho M unicipãl dê ,ssittên.i. soci:|l - coMÂ'sP sob o n' 6s1l?012.
cê.tifiedo de Marrl.ula de oÍtâ.i!áção so.iál- SMAOS - sob o n' 14.416, dê 31/@/2012.
ieSist l.do oo Conrelho M uniclpâl d6 Oüên6 da Criança ê do Adol4êntê - cMDcÀ sob o n' :t5a.
conveniãdo.om ã PreíêÍure M'rnkipâlde 5. Paulo d{áde 19E5 mm o CEIlBdulÍa.
co.vêrrâdo.m â PÍ€f.iturâ M'r^klpâlde5. Pâulo d€6dô 2@2 com o larTÉBnóno Sásir.
Câd6trâdo no Câdãtro E§taduálde Eíildãd6-Mãtà CRCE- 110V20r4 - cEt sâturra cRcE,ol(E/2o15
Cadõtrado no SEtema dê Cadõtrc Muni.ipálÚnj.o ds E,!tid.d6 Parcên6 do Terceto Setoí ' CENÍs

{Unld.dê OouElnarl. sD.rt6 Gldhdl (CNP, 61.989.m/m1-50) - nua Câiubi, 1306- P.rdi!6 são Paulo/sP - cEP o5o1c{Ílo
Cênt! dG EdE çlo lil.ntfl B.tuín (cNPl 61989.@dm2-31) - Ruâ,or8e pn6 RaMlho,To - BEilândia, são Pàulo/sP - cEP o2E4ê19o
Bp.ío ÁpkÉla. (CtlPl 61 989.mrcoo1121 - Ruâ Apinajé5,585/591 - V. pomÉh - silo Paulo/sP cEPoÍ)17{oo
ce d. cdd.dor l. r Ír.nClódo (CNP, 61.949mo/0@4{1} , Rúa Mádá Jcé 311/313 - 8êlâ vbtâ - São Pâulo/sP - 0132+010
Unld.d.lrdst lrl.l Doi. 

^Íinà. 
(CNpJ 6r.989.(Eo/@ot84) , Rue Joryê Púc! fialmlho,í - 8Í6ilândia - 55o Pâolo/SP - CtP 02848190

sitê nà lntemel: rru...h,o .hr emeit sêb,b.rulÉPrem,con.br .frroêoyÉaroe
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GRUPO ESPÍRITA BÀTUIRÀ

Fundodo em Í5.01.19ó4

bonificações, partictpaÇões ou parcelas do seu patrintônio, ouleridos mediante o exercício de
sua-s atividades e que os aplicd integralmenÍe na conseanção do respcctivo objeto social. deJôrma
imedidla ou por meio do constituiçào de fundo lnlrimonial oufundo de reserva *Item 2 - Alterer
a alínea *i" do AÉigo 2" do Estatuto Social para acrcscentar e atualizar os serviços
acessórios de Brechó, de Cafeteria e de outros Evenúos, da seguinte forma: Versão atual : "r)
olêrecer semiços acessórkts a seus.frequenladores, ao público em geral e moradores do enktrno
de suas unidodes, como Livraria EspíriÍa, semiços de Bazar Beneficente de iÍans usados recebidos
em doaçdo (roupas, calçados c objetos de uso pessoal, etc.), alémde cncontrosJiatemos eíestiyas
enlre seus voluntários e familiares, com o obJetivo de captar recursos cttjos resultados rcverlem
integralmutle no conse(aÇão do ohjeto sociol da entidode, ajudondo na manutenÇão ou no
incremento de sua,ç atividodes de relevôncia Jniblico e ,social, ou seJa com Jinalidade.s de
assislênciq srrcial, educacionais, culturais ou de saúde. "Versão nova: "i) o{erecer semiços
acel;sórios a seu,;.frequenladores, ao p)blico em gerql e ntoradores do enlomo de stas unidades,
lo$ como, Livraria Espírito, Cafeteria Lanchonele, Bazar Beneficente e Brechó de itens novos e

usados recebidos em doaÇAo ftoupas, calçados, obletos de uso pessoal, uleruílios e aparelhos
domésticns, brinquedos, aparelhos eletrônicos, de inÍormática etc.), bem como promover Evenlos,
Feslivds e outro.\ encontros Jiotetnos entre seus voluntários eJàmiliares, com o objetivo de captar
recursos cujos resultado.ç revertem inlegrdlmente no consecuÇão do objeto social da entidade,
ajudarulo na manutenÇão ou no incremenlo de suds aliyidades de relevôncia pihlrca e sociol, ou
seja com./inalidades de a\sistência social, educacionais, cttlturab ou de soúde. "ltem 3 - Ãlterar
o panígrâfo único do Artigo 2', transformado em parágrafo 1", por força do acrescimo do
panígrafo 2n, sendo que: (i) o l" parágrafo prevê a inclusão dos novos imóveis e seus
respoctivos complementos, em especial o n' 585 da Rua Apinagés, pâra funcionâmento da
atividade de Brechó, e; (ii) o 2" parágrafo prevê ainda outras stiüdades meios, tais como,
exploraçilo de serviços de estacionâmento e svalet', bem como o aluguel de imóveis proprios,
da seguinte forma: Versão atual:§ [inico: Para o dtendimento do disposto na lelro "e", "h" e
"i" o Grupo Espírila Rqtuíro manténr sw urudode sede, Núcleo Doutriruirio Sportoco Ghilardi
(CNPJ 61.9890M 0001-50), à Rua Caiuby n" 1306, Penlizes, São Paulo Capiral, além de mais
3 filiai.s, a saber: a Unidade Assislencial Dono Aninha (CNPJ 61.989.000,0005-81), en Vila
Brasilôndio, à Rua Jorye Pires Ramalho n'31, Jardim Icaraí - São Paulo,Capilal: a Cosa de
Cuidados hr Transitório Baníra (CNPJ 61.989.000/0001-01), na Bela Vista, à Rua Maria José
n". 311,313 - São Paulo'()apital e a Unidade Espaço Apindgés (CNPJ 61.989.000/0003- l2), ent
Perdizes, à Rua Apinagés, 59l -Sdo Paulot(:apital. Para o dispo,sÍo na letra "9", o Grupo EspíriÍd
lJdluíra mdntém uma tmidade exclus»amente de cunho educacional, voltodo para o atividade de
Educoção lnfantil-Pré-escola, ou sep, suo filial l.lnidode CEI-Centro de Educação lnJanlil
Baluíra (CNPJ 61.989.000,N02-31) em L'ila Brasilândia, à Rua Jorge Pires Romalho n'70,
Jar<lim lcaroí-São Paulo Capital. Versão nova: ".§ Pnmeiro: Paro o atendimenlo do disposlo na
letra "e", "h" e "i" o G rupo Dspírita Batuíra mdntém sua unidade sede, Llnidade Doutnnária
Spartaco Ghilmdi (CNPJ 61.9E9.000t0001-50), à Rua Caiubi, n' 1306 e complemento no 1311,
Perdizes, lilio Paulo SP, além de mais 3 filiais, a saber: a Llnidade Ássislencidl Dono
Áninha ((:NPJ 61.989 000 0005-t)J), en Vila Brasilôndia, à Ruo Jorge Pires Ramalho, n' 31,

.lardim lcoroí, São PaulaSP: a (lasa de (luidados l,ar 'lransitório Batuíra (ONPJ
6l .989.000 ()00J-01), na Bela Vista. à Ruq Moria ,losé, n" 3 I I e complemento no 3 I 3, Bela Visto,

Dê.larâção (nilidâdê Públkâ tuêral: D6Íeto n'90.564 dê 27lu/1984 D.o.U deZalTLllgEa
Declârarão Utilidâdê Públlca Êstaduãl: D6rero de t4l1V1969 - D.O.E. dê 15/11/1969
D*l.íaçao uilidade Púbtie Municipal: Dê.rêlo n'E.765 dê 3O/O{/1970 - D.O.M. dê r'105/1970.
Mãtri. Ruá cliubi, 1306 ' Pêdizê-Sào Pãulo/Sp, reaÉúada no cNPr eob o n 61-9E9.0@/@1-50.
Ertat uto regÉtrado m 4cRceÉt.o dê ÍhúlG ê Do.umênto6 dâ Câpnál do Eíado dê 5ão Paulo, sob o
n' A o@ 14.270 em 2Z0911964.
Regiíro no Consêlho Naclonaldê Assbtênoa sdÉlcNÀs p€la R6duÉo n' 3 de 23101/2@9.
Côd6tÍo pÍó Soclal nâ sê.rêreÉ Estaduál dê AsrÉtência e tEeivotuimento sniâl roh o n' 1.667 11.9Ít7 .

Rê8nr.ádo no conrêlho M una.lÍ'âl de Assiíência SGiel - COMAtSP sob o n' 6s1l2012.
Ceítif'cado dê Matrlcul. dê Oraani.açao sdial - sMADs - sob o n' 14.416, de 3V(A/2012.
RqÉtrado no co6.lho Munkipald6 Dúêt6 d.Criânça e do AdolÉc.rÍê - CMDCÁ rob o n' 354
Colwêniâdo.om â Pre{êhura Municipaldês. Pallo d6de 198s.om o CEIlB.dukâ.
Convênlâdo com â Píêfeltura Monkip:l dê s. Páulo d6de 2cÍ)2 .óm o Lar Trânsitório &tuirâ
Cãdõtrado rc Cadõtro Eíaduelde Entidad6 - Mátrir CRCE - 1IOV2O14 -CEt 8íuka CRCE -01@/2o1s
Càdstrado m sÉtem. dê Cadõl.o Municipâl Únlco dás EntHad6 Parcêirs do Te...no Seto, CEI{ÍS

Unldldê Ooutrlnlrl. SD.rt @ Gldl.dl (cNP, 61.9E9.m/@1-5O) - Rua Câiubl, 1306 - P6dirê. - §ro Paulo/sP - cEP osolo-g)o
ct.tE d. &luc.tlo hí.irti 8.tuÍE (cNPl61.989 00í)/@2-31) - Ruâ Jorgê Plrê. ÂáÍrálho,7o- Br6rl.ândie, silo Paulo/sP ctPo284ê19o
BF.r,^d Ir. {(XPl 61.$9.@/tOO}r2) nua Apinâ,ê,5as/591 - V. Pompéiâ - são Pâqlo/SP - CEPo5ol7{@
ca d. cdd.d6 La ÍnrEltó.io lcNPr 6r989.@o/@Fo1) - Rú. Mârra 

'oré 
31t /313 - Aêlã Vista - 9o Paulo/sP - O132ir{10

Unld.d. AdírELl Do Arl.ll. lcNPl61.9a9.m/0(I)ta4) - Rua lorsê Pk6 Ramlho,34 - BÍõilándie - são P.ololSP - CÉP olllt4]Ç19É
sitê ná lÍtêmá: III4b.oEbr email: reb.b.ruiE@tem.!9q.E dkb&ov6/:dt
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G,RUPO ESPÍRIÀ BATUIRÀ

DEIaração Lnilk adê Públie Fêder.r: D€.rdo n'90.564 de 21ILUt9ú4 - O.O.U. de 29l7tl,9'l/.
De.laraÉo Uilidâdê Públicâ Estadual: DÉráo dê 14/u/1!r69, D.o E de 15/1V1969.
Dê.|âraçãot llld.dê Públi6 M uni.ipel: oÉreton'a 765 dê 3O/q/1970 - D.O.M óêt'10517970.
MÍrir RuaCaiubi,136 pêdü6'ilo Páulo/SP, rê8i5t.âda no CtlP, sob o n 61.989.m/@o1 50-
Eití úo rêSbtrado Íú 4rfi€abr ro d€ Íltol6 e D@omsr6 dà cepnel do Eíado dê sao Paulo, 5ob o
n'Aq)o 14.270 êm 2Zo9l1S4.
Rqistro N coEelho Nà.ioô.| de Ássirtêmiâ So<iâl-CNÀS pÊlâ Rê.olução n' 3 de Z3l0VXp9.
c.drstrc Pró so.iâl ná Sê.relaíi. Eíadual dc ÂssiíêncÉ e D6ênvolvimíto sdiâl 5oh o n' 1-66711-967.
nêgÉiràdo no coEelho M unicipàl de tusb!ên.iâ So.ial - COM ISPsóo n'691/2012.
cênÜiedo dê MÍrLulá de oÍganizado Scial -SMAOS sbon'14.416,dê3r/04/rc12
8e8isl€do oo Conrelho Muíicip.ld6 DirênG dà crianç. ê do Adol6cente - CMOCÂrobon'354.
cNêniàdo.om e Prefeiturá Municipâldê S. Paulo d6dê 1985 com o cEllBáuira
Co áiâdo .m â Pref€ituÍa Municipal de S, Paulo d6d€ 2@2 com o tár TrêftritóÍlo B.rul.a
Cãdaí rádo no (âdôt.o Eíadualdê ÉntidedB- Mátdr cRcE - 110V2014 - CEI Bitura CRCE -o1@/2o15
Cãdõtrado no sÉrêmà de CádBt.o Municipál Único das Entidâd6 ParcêÍõ do Íê.eiro sêtor CENÍS

Fundoclo êm í5.01.19ó4

S;ão Paula SP e a Unidade Espaço Apinagés ((:NPJ 61.989.000'0003- 12), à Ruo Áprnagés, no
591 e complemenlo n" 585, Perdize.s, São Paulo,SP, onde -fimcionam, respectivamente, Bazdr e
Rrechó. Para o disposÍo no letra "9", o Grqlo Espírito llaluíra mantém una unidode
exclusivamente de canho educacional, vohada para a atividade de Educação lnJimtil-Pré-escola,
ou seja suo.filial {lnklode CEI-Oentro de Educação lnlàntil Bdtuíra (CNPJ 61.989.000,0002-31)
en L'ila Brasilân<lia, à Rua Jorge Pires Ramalho, no 70. Janlim lcarai. Sdo Paulo.'SP. § Segundo:
Para obler recursos conr o objetivo de manter as atividades-fins, o Grupo Dspírita Batuíra poderá
ainda, excepcionalmente, desenvolvcr outras alividades mcios, tois como, exploração de semrços
de esldcionamenlo e "valeÍ", bem como o aluguel de imóvcrs próprio.ç. *Item 4 - Àterar o
Artigo 6'do Estâtuto Social para excluir a expressão "e pelo Conselho Federativo Nacional
da Federação Espírita Brasileira, no âmbito Federal", umâ vez que o Grupo Espirita
Batuíra não psrticipa de evenlos com o referido Conselho, da segu inte forma: Versão atual:
"Artigo 6'- Como «.tmplemenb do lelra "f'do artigo 2" proptgnard pelo congroçamenlo da

.fomílio espínla, presligiarulo e aderindo ao movimento de Uni/icaçõo realizoda pela União das
Sociedatles Espírins do Dstado de São Paulo "USE", no âmbito estadtml, e pelo Conselho
Fedcrativo Nacional da Federação Espírito Brasileiro, no âmbilo Federal . "Versâo nova:
"Ártryo 6'- Como complemento da letra'f'do artigo 2'propugnani pelo congraçamento da

Jdmília espírita, prestigiando e aderindo ao movimenlo de Un(icação realizoda pelo (lnião dac
Sociedades Espírilas do l.)stado de São Poulo "(.lSFl", no ômbito estadual. "Item 5 - Alterar o
c&put do Artigo 7' do Estatuto Social para pnever rdâÉo mais *inclusiva", sem qualquer
tipo de discriminação, da seguirte forma: Versão atual: "Artigo 7'- Poderão fazer porle do
quadro associdtivo pessoas de ambos os seros, sem distinção de raça, cor, condição social, credo
polílico ou religioso desde que: 'YesãS_!Syê-'7 rligo 7o - Poderão fazcr parte do quadro
associativo quaisquer pessoas, scm distinção de roça, cor, orienÍaÇão serual, condição social,
credo político ou religroso desde que:Item 6 - Alterar as alinms "1" e "g" do Artigo 13" do
Estâtuto Social, a Íim de excluir a obrigatoriedade do Diretor Prcsidente sempre âssinar
corrqipondênciâ com outro Diretor ou Conselheiro (alínea *Í'[ bem como a possibilidade
de assinâtura de "documentos financeirog contábeis e bancários", incluindo com o 2"
Tesoureiro, em substituição da redação atual, genérica e absÍrata, de "docunentos que
repFesentem valor e digam respeito ao patrimônio social", da seguinte forma: Versâo atual:
"fl assinar, sempre ent conjunto com outro direlor ou conselheiro, a conesponüncia; g) assinar
com o lu'I'esoureiro os docamenlos que representem valor e digam respeito do patrimônio social,
inclusive balqnceles e balonço: ']&§êA_!Aya-', assindr em conjunto com ouÍro diretor (ru

conselheiro, a correspondência: g) assinor com o lo ou 2'L'esoureiro dotamentos Jinanceiros,
conlábeis e hancários; "Item 7 - Alterâr, alínea *c" do Artigo lt', para prever que "ao lo
Tesoureiro compete" assinar com o Presidente ou 2' Tesoureiro os "documentos Íirtanceinos,
contábeis e bancários", da seguinúe forma: Versão ahnl: "c) assinar com o Presidenle, cheques
e ordens de pagantenlo, ben assirn todos os documentos que represenlom o valor, balonceles e
balanços ;"Yersão nova: "c) assinar cont o Presidente ou 2o'l'esoureiro documenlos fndncciros,
conlábeis e bancários, "Item E - Alterar os AÉigos 19 e 20" do Estatuto Social, com o escopo
de inveÍer as atribuições dos cargos entrc 2o e 3' Tesoureiros, bem como prever a assinatura
conjunta do 2'Tesoureiro com o Presidente ou l'Tesoureiro dos "documentos Íinânceiros,
contábeis e bancários', havendo alteração da ordem das alíneas, da seguinte forma: Versão

^ft
w

ilUnld.d. Ooudúd. sp..t .o Ghihdl {cNPi 61 9E9.m/@1-5Ol - Rua Caiubr, 1306 - P€r.lkr são P.ulo/sP - cEP o5olo{o
c.,rtE d. EdlI.§lo htmtl B.tuÍn (cNPl 61j}89.@/@2'31) - Rua JoíBê Pl.6 Ââhâlho,7o - 86ilândia, sãó Paulo/sP, cEP 0284É190
E+.ço AFhlé! (CNPJ 61 989.@/too+r2) - Rúâ Ápinârér,545/591 - v. PomÉia - São Paulo/sP - CEP oso17{(F
c... d. Cdd.dc 1.. IrEltórlo (cN Pl 61389.000/0@4-01) - Ruã MaÍia tcé l1u31l - Bêla vÉta - sao Peulo/sP - 0132+O1O
Unld..d. Adí.Ehllroo Ádnh. {cNPi 61.9€9.@0/0@5-84} - f,ua Jorsê Pir6 Âámalho,:|4, Brõilândia - são P.urolsP - CEP O2E46r9o
Site nà lúmêt: ffi+h.orr br Êmdl rêb,b.tuiE@teré,.om,br d*...,t ov6/tort

r__.- __ ,1,,-
,.\.-,\, i



C'RUPO ESPIRIIÀ BÀTUIRÀ

Fundodo em 15.01.19ó4

atual: Arlip:o 19" - Ao 2" Tesourciro conryte: d) substituir o l" Tbsoureiro cm su)s faltds e
impedimento.s; b) Auxiliar o l" Tb.soureiro no desempenho de .suas funções: c) prestar ouxílio nos
serviços aúninlstralivos que lheJorem atribuídos pelo I u'l.esoureiro: d) manter em brn ordem os
drquivos do Tesouraria .Arligo 20" - Ao 3" 'l esoureiro compete; a) atriliar aos l" e 2"
'l'esoureiros nos lrabalhos que lhe.li»em solicitados: b) substilut o 2o T.esoureiro em suos .foltos
e impedimenlos: c) conlrular o emissão e a cobrança dos mensaltdodes dos associados, manlendo
alualizado o regislro gerol dos membros do quadro associalivo: d) cloborar resamos de
distribuição das despesas socidis dc cada mês, por Unidade e por .fbco de otuação, de .forma a
comprovdr d prescrição exigida pclo (IOMAS para entdades henefcentes de assistência social,
conJbrme critério de enquadramento delinido no § 2odo item L'll do Anigo ll da Resolução n"
528 201 I do COMAS, datada de 03 de narço de 201 I . e) elahorar resumos de desmembramento
de saldrios e encargos sociais por [ ]nidade, ajudarulo o I " 'l'esoureiro na distrihuição e na andlise
dos despesos com Recursos Humanos: .Í) auxiliar o l" Tesoureiru na organizaçAo dos docamenlos
neccssários às Unidodes que prccisam .fazer preslações de conlas de convênios manlidos com a
entidade .Yersão nova: "Artryo l9'-Ao 2o Tesoureiro compete: a) aut iar aos lo Tesoureiro nos
trabalhos que lhe forem solicitados: b) sttbslilwr o lo Tesourerro em suasfaltas e impedimenlos:
c) ossinar com o Presidenle ou I' Tesoureiro do(amentos Jindnceiros, conlábers e bancários; d)
controlor o em&são e a cobronça das mensalidades dos assoaado.s, mqntendo atualizado o
rcgislro geral dos memhros do quodro a\socialivo: e) elohorar resumos de dislribuiÇão das
despesat sociors de cado mês, pr llnidade e por.foco de atuação, de formo o comprovar a
prcscrição exigido pelo COMAS para entidades benefrcenles de a\sistência social, conforme
critério de enquadramenlo defini&t no 51 2'46 item L'11 do Artigo I I da Resolução n' 528 201 I
do COMAS, datada de 03 de nrurÇo de 201 l:_Í) elaborar resumos de desmembramenlo de salários
c encdrgos sociais por Unidade, aludando o l" Tesourerro nq dislrihuiçdo e na análise das
despesas com Rectrsos Humanos: g) auxiliar o lu Tesoureiro na organização dos documentos
necessário,s às (lnidades que precisam.fdzer prestoções de conlas de convênios ntantidos com a
enlidode .""Arligo 20'- Ao 3"'lbsoureiro compete: o) suhslituir o 2''lbsoureiro em suas falta; e

impedimentos: h) Áuxiliar ot; lo e 2''l'esoureiro no desempenho de suas.fitnções: c) prestar auxílio
nos serviços adminislrativos que lhe.Íbrem otribuídos pelos I " e 2'Tesoureiros: d) manler em boa
ordent os arquivos da Tesouraria. "Item 9 - Alterar o caput do Artigo 50" do Estatuto Social,
o qual impedia alterações do Estâtuto em peíodo inferiores r I (um) ano, flexibilizando a

r€gm, bcm como crirdo seu pârágrefo único, pare manter r parte final do terto original, de
seguinte forma :VeÍsão atual: ",4 rligo 50" - O presenle Estaluto poderui ser reformado, somenle
depois de unr ano, sendo inalterável, em quolquer reÍbrmo, a nolurezo espírita do Grupo, sua
orienhçAo Kardeusta e a destmação do patrimônio soc,'dl 'ygtsúqJgy4- "Arngo 50'- Ás
maléria\ que.forem objeto de alleração no Eslatuto Social, ou que tiverem a modificoção
reyitado, devem aSyorulor I (um) ono para que possam ser reapreciadas, salvo se aulorizada a
redisanssdo por unanimidade da Dirctoria Executiva e do Consalho de Administração, reunido
cspecificamente para tal Jinalidode, ouvido o Conselho Fiscal. § único E vedodo qualquer
reíormo, a natureza espínta do (irupo, .\ua orienlaÇão Kardea-sto e a de.çlinaçAo do pdtrimônio
social. "ltem l0 - Alterar o Artigo 5l das Disposições Transitóries, para prever detalhes das
elterações anterior€s, da seguinte forma: Versão atual:,4rligo 5l'- O presente ESTA'[(llO,
volado e aprovado em Ássembleia Geral, reolzado em 2I de março de 196-1, nesta Capital no

Dê<Lra§ro t ilidãd€ Públl@ HeÍal: D6eto n' 90.564 d€ 21hvt9{,4 - o o.o de28lttlÚla4-
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Mí r Rsa Ceiobi, 136 - p.rdiz6 sào PàuldsP, r.AÉú.dã m CNPI rob o í 61 989.m/@1-5o.
E t.l.no .€abl r..ro É 4r8êAbrro de ríub6 e DÉumênr6 ô C.Íirál do E5r.do .t sao P.ulo, sôô o
n' A m r. 270 êm 2Z0911964.
n€gÊrío no Co.ndho naclonâldê AisiíêEr. so.ielcítl S Élâ Rê3ôluçlo n' 3 (h 23lOV2@9.
c.d3úo Pró sociàl M S€rá.É Elt.duel de Àsriíêftiâ . OBNo|'dmlío Social 5b o n' I 66711.ç7 -

neaistíado no CdÉ.lho Municipal dê AssiíêRi.sci.l - C6,tÂ95P i6ô o n' 691/2912
CeÍrific.do de Mírkuh d€ oígenn.ção sci.l - SMADS - sb o n' 14,a16, dê 31,/6/2012,
i€!'srÍ.do no CoEelho MuniciP.ld6 Onúos dâ c.i.ní. e do AdolÉclr*ê ' CMDCÂrob o n'35E
Coneloi.do com . Píê{êituE Muntip.l de s. P.ulo rkédê l98s @m o Ctl/Bíüir..
Coíwânl.do .m â PÍ.f.it'r.. Mu.icipl dê 5. Pâulo d6d. 2@2 @m o t.r Ír.nrhório &tukà
c.dõú.do no cadâ§tíô Eí.duôldê Entidad6 - M.tÍlt cRct - 110V2014 - cEi Bíuirâ clcE 'o1q/2o15
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trUPO ESPIRITÀ BATUIRÀ

Estado de ffio Poulo, subscnto pala Dircloria Exeattiva Lleita c empossada na ntesma ocasião,
enlrará em vigor inediatdmenle e será levado ao compelenle Rcgi.ttro Público, para que o Grupo
adquira sua personalidade jurídica. § l" - As presenles aheroçlles estatutárias Jbrom aprovodas
pela Ássemhleia Geral Extraordinária realizada em 17 de março de 2015, as quais serão
averhadas no J" Regislro de I'ílulos e Docamentos da (lapitol út llstado de São Paulo. $ 2" - l;ica
estatuído que quolquer omtssdo ou obscaridade nele nolada, dizendo respeilo ao san

.funcnnamenb legal, deverá ser resolvida na forma quc csliver prcvisla nas Leis Nacionois,
regtladoras das pessoas Jurídicas .Versáo nova: '7rÍ igt 5lo - O presente ES'I'AII|'IU foi votodo
e aprovado cnt Asscmbleia Geral realizada em 2l dc março dc 1961, ncslo Capital no Lstado de

São Paulo, .\uhscriÍo pela Diretorio l*ecuÍivct Ele a e empossada na mesma ocasião, enlrou em

vigor imediqlan ente eJbi levado ao con Wtenle Regrstro Públtco, para que o Grupo adquirisse
sua personalidade jurídica. § l" - Por men da Assemhleia (ieral Extraordinária realizada em l7
de março de 201 5. ld aprovada a Primeira Alleraçao do Estoluto Social, a qual.[oi averbada no
J" Registro de Títulos c Documenlos da Captal do Estado de fto Paulo. Após as explicaçôes
detalhadas fomecidas pelo primeiro secretário da Assembleia sobre todas as modificações, o
Sr. Presidente colocou as mesmas em votação e, por unanimidade, as alteraçõ€s em questão
foram aprovarlas na sua totalidade. Como resultado da decisão da presente 83" Assembleia
Extraordiná,ria o estatuto do GRUPO ESPÍRITA BATUIRA, passará a ter a seguinte redação:

ESTATUTO SOCtÂt DO GRUPO ESPÍRITA BATUÍRA - CNPI 61.989.000/0001-50-
CÂPÍTULO I - Da Denominaçâo - DuraÉo - Sede - Finalidades. Artigo 1c - Sob a

denominaçâo de Grupo Espírita Batuíra, fica constituída uma associação civil, pessoa
jurídica de direito privado de duração ilimitada com sede e foro na cidade de São Paulo,

estado de São Paulo, na Rua Caiubi nq. 1306 fundada em 15 de ianeiro de 1964, sem fins
lucrativos, que não distribui, sob nenhuma forma ou pretexto, entre os seus associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais resultados, dividendos,
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, bonificações, participações ou
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades e que os

aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou
por meio da constituição de fundo parrimonial ou fundo de reserva. Artigo 2e - Os

objetivos do Grupo Espírita Batuíra são todos, sem exceção, voltados à promoção de

atividades e finalidades de relevância pública e social, a saber: al dedicar-se ao estudo e

à prática do Espiritismo no seu tríplice aspecto - Religioso, Filosófico e Científico - de

acordo com a codificação de Allan Kardec e obras espíritas subsequentes e

complementares, surgidas com o desenvolvimento natural do Cristianismo; b) difundir
a Doutrina Espírita por todos os meios, na sua missão de espiritualização da

humanidade; c) praücar a caridade espiritual, moral e material, por todos os meios ao
seu alcance; d)organizar e manter, em suas unidades, bibliotecas de obras espíritas e

espiritualistas; e) fundar obras de caráter beneficente, a todos assisündo, sem distinção
de classe, sexo, cor ou raça, nacionalidade ou religião, sempre de forma planejada,
continuada e totalmente gratuitá; l) trabalhar, sem sectarismo pessoal ou de grupo, pela
efetivaçâo da fraternidade humana e pelo conhecimento e prática do Bem, do Belo, da

Justiça, do Amor e da Verdade, através do estudo prático e difusão do Evangelho de Jesus

Ocbr.ç.ro U ilir.dê Púhlic. Herâl: Dê<rero .' $-564 d. 711rtJ\Y - O O-V. h ü1t71t984.
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à luz da Doutrina Espírita; gJ oferecer, sempre de forma planejada, continuada e

totalmente gratuita, atividades educacionais como Creche/ Educação Infantil para
crianças em idade pré-escolar, cursos para Gestântes e cursos de formação profissional
para iovens e adultos; h) oferecer, sempre de forma planeiada, continuada e totalmente
gratuita, serviços de atendimento médico assistencial e atendimento odontológico
assistencial (consultas médicas ambulatoriais, atendimentos odontológicos, serviços de
protético) e fornecimento gratuito de medicamentos através de Dispensário de
Medicamentos; i) oferecer serviços acessórios a seus frequentadores, ao público em
geral e moradores do entorno de suas unidades, tais como, Livraria Espírita,
Cafeteria/lanchonete, Bazar Beneficente e Brechó de itens novos e usados recebidos em
doação (roupas, calçados, objetos de uso pessoal, utensílios e aparelhos domésticos,
brinquedos, aparelhos eletrônicos, de informática etc.), bem como promover Eventos,
Festivas e outros encontros fraternos entre seus volunúrios e familiares, com o objetivo
de captar recursos cujos resultados revertem integralmente na consecução do obieto
social da entidade, aiudando na manutenção ou no incremento de suas atividades de
relevância pública e social, ou seja com finalidades de assistência social, educacionais,
culturais ou de saúde. § Primeiro: Para o atendimento do disposto na letra "e", "h" e "i"
o Grupo Espírita Batuíra mantém sua unidade sede, - Unidade Doutrinária Spartâco
Ghilardi (CNPJ 61.989.000/0001-50), à Rua Caiubi, nq 1306 e complemento nq1314
Perdizes, São Paulo/SP, além de mais 3 filiais, a saber: a Unidade Assistencial Dona
Aninha [CNPJ 61.989.000/0005-84), em Vila Brasilândia, à Rua Jorge Pires Ramalho, ne

34, lardim lcaraí, São Paulo/SP; a Casa de Cuidados Lar Transitório Batuíra (CNPI

61.989.000/0004-01), na Bela Vista, à Rua Maria José, ne 311 complemento ne313, Bela
Vista -São Paulo/ SP e a Unidade Espaço Apinagés (CNPJ 61.989.000/0003- 12), à Rua

Apinagés, nq591 e complemento ns 585 Perdizes São Paulo/SP, onde funcionam,
respectivamente, Bazar e Brechó. Para o disposto na letra "g", o Grupo EspÍritâ Batuíra
mantém uma unidade exclusivamente de cunho educacional, voltada para a atividade de
Educação lnfantil-Pré-escola, ou seja, sua filial Unidade CEI-Centro de Educação Infantil
Batuíra (CNPJ 61.989.000/0002-31) em Vila Brasilândia, à Rua lorge Pires Ramalho, ne
70, lardim Icaraí, São Paulo/SP. § Segundo: Para obter recursos com o objetivo de
manter as atividades fins, o Grupo Espírita Batuíra poderá ainda, excepcionalmente,
desenvolver outras atividades meios, tais como, exploração de serviços de
estacionamento e "valet", bem como o aluguel de imóveis próprios. Artigo 3c - Suas

finalidades serão praticadas sem qualquer objetivo de lucro em favor de seus associados
ou dirigentes, sem remunerá-los ou prestar-lhes beneficios em razão do cargo que
exerçam. Artigo 4e - Para cumprir suas Íinalidades o Crupo Espírita Batuíra terá tantos
Departamentos quantos forem necessários, criados por deliberação da Diretoria
Executiva. Artigo 5c - A totalidade da renda ou receita, oriunda de quaisquer fontes, será
aplicada integralmente na constituição e conservação do próprio patrimônio e em obras
de caráter beneficente de relevância pública e social no território nacional. Artigo 6e -
Como complemento da letra "f' do artigo 2a propugnará pelo congraçamento da família
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espírita, prestigiando e aderindo ao movimento de Unificação realizada pela União das
Sociedades Espíritas do Estado de São Paulo "USE", no âmbito estadual. CAPÍTULO II -
Dos associados - Sua admissão, seus direitos e deveres. Artigo 7o - Poderão fazer
parte do quadro associativo quaisquer pessoas, sem distinção de raça, cor, orientação
sexual, condição social, credo político ou religioso desde que: I - Estejam no gozo de seus
direitos civis; ll - Sejam maiores de dezoito anos; [II- Sendo menores, tenham
autorização dos pais, tutores ou autoridades competentes; IV- Tenham propósito de
estudar e se aperfeiçoar nos seus conhecimentos sobre a Doutrina Espírita; V-
Respeitem, cumpram e façam cumprir os Estâtutos, Regimento interno, e as Resoluções
da Diretoria Executiva e das Ássembleias Gerais. Artigo 8o - O quadro associarivo do
Grupo Espírita Batuíra será composto das seguintes categorias: a) Fundadores - os que
assinaram a ata da fundação; b) Contribuintes - os que concorrerem com uma
contribuição mensal que reverte integralmente para a consecução do obieto social da
entidade, ajudando na manutenção ou no incremento de suas atividades de relevância
pública e social; c) Efetivos - os que sendo contribuintes matriculados há mais de um ano
e recon hecidamente espíritas, sejam assim classificados pela Diretoria Executiva; § 1e -

O membro integrante da categoria de Contribuinte, reconhecidamente espírita, que
depois de um ano, tenha demonstrado interesse e dedicação no desenvolvimento das
atiüdades do Grupo Espírita Batuíra, por proposta de um diretor e aprovação da
Diretoria Execuüva, será transferido para a categoria de efetivo; § 20 - A admissão de
associado contribuinte se fará pela Diretoria Executiva, mediante propostá escrita
assinada por outro membro do quadro associaüvo;§ 3q - A qualidade de fundador ou
efeüvo não isentâ o associado da contribuição mensal citada no item "b" anterior,
descrito neste Artigo 8e'§ 4e - Poderá ser excluído pela Diretoria Execuüva, ad -

referendum da Assembleie Geral, qualquer associado que, eventualmente, venha revelar
mau comportamento ou praticar atos contrários à finalidade da Instituiçâo; § 5s - Da

exclusão: para o associado excluído por iustâ causa caberá recurso para a primeira
Assembleia Geral subsequente que se reunir;§ 6q - Da demissão (ato de vontade
própriaJ: o associado deverá comunicar por escrito a sua decisão à Diretoria Executiva.
Artigo 9o - São deveres dos associados: a) Estudar a Doutrina Espírita e envidar os

esforços para pôr em prática seus elevados ensinamentos, em todas as circunstâncias da
vida; bl desempenhar com Amor e Probidade os cargos ou târefas que lhes forem
confiados; c) tudo fazer, ao seu alcance, visando ao progresso espiritual, material e social
da entidade; d) pagar, pontualmente, as contribuiçôes mensais livremente aceitas;
e)colaborar nas campanhas e nas obras assistenciais, de caráter coletivo, de que
participe a entidade; [) comparecer às reuniões e cooperar nos trabalhos e iniciativas
que a Associação venha a planejar ou executar; gJ comparecer às Assembleias Gerais
ordinárias ou extraordinárias; hJ não recusar, salvo motivos relevantes, os encargos,
funções, cargos ou comissões que lhe forem atribuídos; iJ participar à Diretoria
Executiva a mudança de domicílio ou residência; jJ Acatar as decisões dos órgãos
dirigentes, respeitar e fazer respeitar estes Estatutos. Artigo 10c - São direitos dos
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associados: a) Receber ajuda moral e espiritual, quanto possível, dentro das normas
doutrinárias e sociais; bl assistir às sessões públicas de estudo e prática do Espiritismo;
cJ apresentar sugestões à Diretoria Executiva que visem ao aperfeiçoamento dos seus
trabalhos; d) propor a admissão de associados contribuintes; e) votar. Se fundador ou
efetivo, ser votado para a administração da Associação, quando em pleno gozo de seus
direitos estatutiários; f) recorrer para as Assembleias Gerais nos assuntos que envolvam
sua responsabilidade pessoal ou que visem ao bem da entidade. CAPÍTUIO Ill - Da
Administração da Associação, Arügo 110 - O Crupo Espírita Batuíra será
administrado por uma Diretoria,Executi
membros, eleitos por três anos/a saber:
Secretários, 1e, 2e e 3e Tesoureiros, Dire
Diretor da Unidade CEI Batuíra e Diretor d
expressamente vedado o acúmulo de cargo de membro da Diretoria Executiva com o
cargo de Conselheiro do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal; § 2e - À
Diretoria Executiva, além das atribuições definidas nestes Estatutos e no Regulamento
Geral, compete cumprir as deliberaçôes do Conselho de Administração; § 3o - É

permitida a reeleição da Diretoria Executiva, no todo ou em parte. Artigo 12o - À
Diretoria Executiva, coletivamente, compete: a) Administrar o Grupo Espírita Batuíra,
supervisionando todas as suas atividades; bl estabelecer um ambiente de trabalho por
equipe dos diretores entre si e destes com os associados; c) resolver os casos omissos
dos Estatutos, desde que não contrariem as presentes normas; d) redigir o Regimento
Interno do Grupo e aprovar os Regimentos lnternos dos Departamentos; e) criar
Departamentos ou Comissões fixando-lhes âtribuições especiais e nomeando seus
diretores. Os membros da Diretoria Executiva poderão exercer cargo de Diretor de
Departamento, sem prejuízo do respectivo mandato; 0 contratar pessoas, instituições
ou organizações necessárias à realização dos obletivos sociais; g) zelar pelo patrimônio
moral, espiritual e material do Grupo, cumprindo e fazendo cumprir os Estatutos,
Regimento Interno e as resoluções da Assembleia Geral; hJ decidir sobre as propostâs
de admissão de associados das categorias efetivo e contribuinte; i) relevar díüdas de
associados; l) ampliar ou reformar prédios do seu parrimônio; k) receber doações ou
legados sob condições ou ônus ou livre de condições ou ônus; I) comprar e vender
móveis, aparelhos e utensílios necessários ao funcionamento da entidade; m) manter
uma escrituração conúbil sob a responsabilidade de profissional legalmente habilitado,
levantando o balanço anual; n) licenciar membro da Diretoria Executiva e diretores de
departamentos; o) manter uma linha de equilíbrio doutrÍnário segundo os preceitos
Kardecistas nas atividades do grupo, sob sua orientaçâo e responsabilidade; p)
pronunciar-se sobre atos e fatos que sejam submetidos à sua consideração, tânto por
alguns dos seus diretores, como pelos associados; g) organizar a representação da
Associação iunto ao órgâo competente da "USE" -ríniao das Sociedades Espíritas do
Estado de São Paulo. Artigo 13c - Âo Presidente da Diretoria Executiva compete: aJ

representar a Associação em.luízo e fora dele; b) cumprir e zelar pelo cumprimento das
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deliberações do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; c) o dever de estar
presente nas reuniões do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando
convocado a participar, sem direito a voto; dJ superintender todas as atiüdades,
servigos e realizações da Associação, não podendo, entretanto, contrair obrigações,
transigir, renunciar direitos, dispor do patrimônio social ou por qualquer forma o onerar
sem autorização expressa do Conselho de Administração; e) convocar e presidir as
reuniões da Diretoria Executiva; f) assinar, em coniunto com outro diretor ou
conselheiro, a correspondência; g) assinar com o 1e ou 2e Tesoureiro documentos
financeiros, conúbeis e bancários; h) estabelecer, em nome da Associação, relações
sociais com terceiros; i) autorizar despesas; j) presidir solenidades sociais; k) dirigir a

Associação, resolvendo os casos urgentes ou tomando as deliberações necessárias à vida
social que não sejam da competência coletiva da Diretoria Executiva; l) elaborar
relatório anual e de fim de mandato para aprovação pela Assembleia Geral.§ Único :no
caso de vacância do cargo de Presidente da Diretoria Executiva, por falecimento,
abandono ou perda de cargo ou mandato, o Presidentel;eÍá substituído de imediato pelo
1s Vice-Presidente. Artigo 14e - Ao 1e Vice-Presideíte compete: a) preencher o cargo
de Presidente, no caso de vacância por falecimento, abandono ou perda de cargo ou
mandato; b) substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos transitórios; c)
auxiliar o Presidente no desempenho de suas atribuições; d) assinar com o presidynte a

correspondência que lhe for por ele designada. Artigo 15e - Âo 2e Vice-Pr<idente
compete: aJ substituir o lp Vice- Presidente em suas faltas e impedimentos; b) auxiliar
o Presidente no desempenho de suas atribuiçôes; c) assinar c9m o presidente a
correspondência que lhe for por ele designada. Artigo 16e - Ao 1s Secrecário compete:
a) superintender todo o expediente e redigir a correspondência da Secretaria; b)
organizar e manter em ordem os serviços da Secretaria; c) assinar com o presidente a
correspondência que lhe for por ele designada; d) redigir as atas das reuniões da
Diretoria Executiva e das Assembleias Gerais, se ourro não for o designado pela
Assembleia; e) velar pelo exato cumprimento das resoluções da Diretoria Execuüva e

das Assembleias Gerais; í) delegar ao 2e Secretário parte das suas atribuiçóes Artigo
L7c - Ao 2e Secreúrio comfete: aJ substituir o 1e Secretário nas suas faltas e

impedimentos; bJ manter em boa ordem o arquivo da Secretaria; c) auxiliar o 1e

Secretário no desempenho de suas atribuições; d) prestar auxílio nos serviços
administrativos que lhe forem atribuídos pelo 1q Secretário; e] manter-se em constante
contato com os diferentes órgãos dos poderes públicos municipal, estadual e federal de
forma a receber, analisar e avaliar o possível impacto que novas legislaçôes possam vir
a ter sobre as atividades e finalidades do Grupo Espíritá Batuíra, levando-as ao
conhecimento tanto do 1p Secreúrio como do Presidente; fJ comparecer às diversas
repartições públicas a fim de fazer entrega de documentos e relatórios necessários à

obtenção da atualização dos registros de titulação, certificados ou homologações que
atestem e/ou garantam a continuidade da condição de entidade beneficente. de
assistência social do Grupo Espíritá Batuíra. Artigo 180 - Ao 1q Tesoureiro comp26: a)
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Arrecadar a receita e guardar sob sua responsabilidade, os valores em moeda corrente
ou em fíulos até o limite fixado pela Diretoria Executiva; b) depositar em
estabelecimentos bancários ou congêneres, importância superior a que puder ficar em
seu poder, a critério da Diretoria Executiva; c) assinar com o Presidente ou 2e

Tesoureiro documentos financeiros, contábeis e bancários;d) fazer os pagamentos das
despesas sociais devidamente autorizados, exigindo os competentes comprovantes
fiscais; e) manter em ordem os livros, registros, papéis e documentos da Tesouraria
definindo normas de prestação das contas sociais a serem observadas pela entidade,
observando os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de
Contabilidade; f) apresentar à Diretoria Executiva planilhas de fluxo de caixa mensal e

demonstrativo de superáüt ou déficit, balancete mensal de receita e despesas e Balanço
Geral de ativo e passivo e Demonstrativo de Resultado ao fim de cada exercício, este
úlümo destinado à aprovação da Assembleia Geral; d prestar à Diretoria Executiva
todas as informações de ordem financeira ou contábil que lhe forem solicitadas; h)
firmar recibo de todas as quantias que receber; iJ delegar ao 2e e ao 3e Tesoureiros,
parte de suas atribuições sob sua responsabilidade j) escriturar em dia o livro "Caixa",

tendo sob sua guarda os respectivos saldos, obedecidas as letras "a" e "b" deste artigo;
k) dar publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao

Relatório de Atividades e Demonstrações Financeiras da entidade, incluídas as certidões
negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço-FGTS, colocafo-os à disposição para exame de qualquer cidadão. Artlgo 19e -

Ao 2e Tesoureiro cdmpete: a] auxiliar aos 1o Tesoureiro nos trabalhos que lhe forem
solicitados; b) substituir o 1o Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; c) assinar com
o Presidente ou 1e Tesoureiro documentos financeiros, contábeis e bancários; d)
controlar a emissão e a cobrança das mensalidades dos associados, mantendo atualizado
o registro geral dos membros do quadro associativo; e) elaborar resumos de

distribuição das despesas sociais de cada mês, por Unidade e por foco de atuação, de

forma a comprovar a prescrição exigida pelo COMAS para entidades beneficentes de

assistência social, conforme critério de enquadramento definido no § 2e do item VII do
Artigo 11 da Resolução n" 528/2077 do COMAS, datada de 03 de março de 2011;f)
elaborar resumos de desmembramento de salários e encargos sociais por Unidade,
ajudando o 1o Tesoureiro na distribuição e na análise das despesas com Recursos
Humanos; g) auxiliar o 1e Tesoureiro na organização dos documentos necessários às

Unidades que precisam fazer prestações de pntas de convênios manüdos com a

entidade. Artigo ZOc - Ao 3e Tesoureiro compete: a) substituir o 2e Tesoureiro em suas
faltas e impedimentos; b) Auxiliaros 1e e 2e Tesoureiro no desempenho de suas funções;
c) prestar auxílio nos serviços administrativos que lhe forem atribuídos pelos 1e e 2e

Tesoureiros; d) n;anter em boa ordem os arquivos da Tesouraria. Artigo 21o - Ao
Diretor furÍdico y'ompete: aJ auxiliar a Diretoria Executiva nos trabalhos que lhe forem
solicitâdos; b) orientar à Diretoria Executiva no tocante a todas as necessidades
pertinentes à área iurídica que possam envolver as Unidades do Grupo Espírita Batuíra.
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GRUPO ESPIRITÀ

Fundodo em 15.01.19ó4

Ntigo 22o - Ao Diretor de Assistência à Saúde compete: aJ auxiliar a Diretoria Executiva
nos trabalhos que lhe forem solicitados; b) supervisionar as atiüdades voltadas à Saúde
que são desenvolvidas nas Unidades, definindo sua organização, planejamento,
definição de metas e avaliação de resultados; c) organizar os documentos necessáriosgz/
responsabilizar-se pelas prestações de contas mensais exigidos pelo poder públíco
referente aos convênios de parceria mantidos com a entidade. Artigo 23e - Ao Diretor
da Unidade CEI Batuíra compete: a) auxiliar a Diretoria Executiva nos trabalhos que lhe
forem solicitados; b) superüsionar as atividades realizadas pela Unidade CEI Batuíra
definindo sua organização, planejamento, definição de metas e avaliação de resultados;
c) organizar os documentos necessários e responsabilizar-se pelas prestações de contas
mensais exigidos pelo poder público referente aos convênios de parceria mantidos comT
a entidade. Ârtigo 24e - Ao Diretor de Comunicação e Relações Públicas compete: a/
auxiliar a Diretoria Executiva nos trabalhos que lhe forem solicitados; b)
responsabilizar-se integralmente pelo conteúdo das informações oficiais sobre a

entidade e que são dirigidas aos seus públicos interno e externo; c) canalizar para as
áreas de direito as consultas, solicitações, quesüonamentos, pedidos, etc., enviados
pelos públicos internos e externos da entidade; d) manter na lnternet um site da
entidade, disponibilizando com a maior transparência possível os dados da entidade
relativos à sua constituição, histórico e atas de fundação, estâtuto, organização das
atividades realizadas, programações de eventos, etc.; e] ajudar o 1e Tesoureiro, no
encerramento do exercício fiscal, colocando à disposição para exame de qualquer
cidadão, do Relatório de Âtividades e Demonstrações Financeiras da entidade, incluídas
as certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço-FGTS.CAPÍtULO lv - Oo conselho de Administração. Artigo 25c
- O Conselho de Administração, órgão deliberativo, constituído de no máximo 10 (dez)
Conselheiros, eleitos por 3 (três) anos dentre os associados fundadores e efetivos, de
notória dedicação ao Espiriüsmo, e que antes, tenham preferivelmente participado de
no mínimo 2 (duas) gestões da Diretoria Executiva do Grupo Espírita Batuíra, como
membros da Diretoria Executiva ou em cargos de confiança.§ 1p - Os trabalhos do
Conselho de Administração serão dirigidos pelo Presidente, eleito dentre seus
Conselheiros.§ 2q - É permitida a reeleição dos Conselheiros no todo ou em parte. Artigo
26c - Ao Conselho de Administração compete: a) convocar e instalar as reuniões das
Assembleias Gerais, na forma Estatutiíria; b) elaborar seu regimento interno; cJ elaborar
os Estatutos da Associação, submetendo-os à Assembleia Geral, bem como sugerir suas
alterações quando necessário; d) orientar a Diretoria Executiva na elaboração do
programa de atividades da Associação para cada exercício, orientando a gestão
administrâtiva quanto ao plano de trabalho e utilização de recursos; e) aprovar o
programa anual de investimentos; f) aprovar a celebração de convênios com entidades
públicas e privadas; gJ aprovar o regulamento geral da Associação; h) aprovar o
lançamento de quaisquer campanhas; i) aprovar a aquisição e/ou alienação de bens
imóveis; i) deliberar sobre atos e/ou propostas da Diretoria Executiva submetidos ao
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MUPO ES,PÍRIIÀ BATUíRÀ

Fundodo em 15.01.19ó4

seu exame. § 1o - 0 Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, uma vez por
trimestre, e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou por
dois terços de seus Conselheiros; § 2e - Fica dispensada a convocação quando a reunião
for iniciativa de todos os Conselheiros em exercicio; § 3e - Os trabalhos e expedientes,
ordinários ou extraordinários, realizados pelo Conselho de Administração, devem ser
secretâriados por um secrerário, designado pelo Presidente, escolhido dentre um dos
Conselheiros presentes; § 4o -A ausência iniustificada a três reuniões consecutivas ou,

cinco alternadas, por cada mandato, importarão na perda do cargo de Conselheiro; § 5e

- O Conselho de Administração, normalmente, deliberará por maioria simples, presente
a maioria absoluta de seus Conselheiros; § 60 - 0 Conselho de Administração deliberará,
por maioria qualificada, presente a maioria absoluta de seus Conselheiros, sempre, que
os trabalhos versem sobre aprovação de alteração dos Estatutos e, sobre propostas de

aquisição, alienação, gravame e/ou oneração sobre qualquer forma, de veículos
automotores e bens imóveis. CAPÍTULO V - Do Conselho Fiscal. Artigo 27c - O

Conselho Fiscal, órgão fiscalizador permanente, será constituído de 3 (três) conselheiros
efetivos e de 3 (três) suplentes, com mandato de 3[três) anos, coincidente com o

mandato da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, eleitos em Assembleia
Geral Ordinária, escolhidos dentre os associados efetivos do Grupo Espírita Batuíra, de
notória dedicação ao Espiritismo e reputâçâo ilibada.§ 1e - Os trabalhos do Conselho
Fiscalserão dirigidos pelo Presidente, eleito dentre seus Conselheiros. § 2o - É permitida
a reeleição dos Conselheiros no todo ou em parte. Artigo 28c - Compete ao Conselho
Fiscal, dentre outras atribuições preüstâs em Lei: a) fiscalizar, por qualquer de seus

membros, os atos da Diretoria Executiva, bem como dos seus respectivos integrantes, e

verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; b) fiscalizar a liberação,
movimentação e aplicação financeira dos recursos obtidos em parceria ou quelquer tipo
de relação com a administração pública, bem como analisar a prestação de contas,
sempre que for exigida; c) fiscalizar a gestâo econômico-financeira do Grupo Espírita
BatuÍra; d) denunciar ao Conselho de Administração, por qualquer de seus membros, os

erros ou fraudes que descobrirem, e se estes nâo tomarem as providências necessárias
para a proteção dos interesses da entidade, à Assembleia Geral, bem como sugerir
providências úteis para a solução do problema; e) examinar mensalmente o balancete,
os livros de escrituração da entidade, bem como as demais demonstrações conúbeis
elaboradas e opinar sobre elasi f] examinar as demonstrações financeiras do exercício
social, bem como submeter as contas à aprovação da Assembleia Geral Ordinária, ou, se

for o caso, impugná-las; g) examinar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem
solicitados; opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e conÉbil e sobre as

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para a Diretoria Executiva e para
o Conselho de Administração, os quais deverão prestar todas as informações
eventualmente solicitâdas; h) emitir parecer sobre a aquisição e alienação de bens
imóveis; i) auxiliar e sugerir a contratação, bem como acompanhar e supervisionar o
trabalho de eventuais auditores externos e independentes; jJ convocar a Assembleia
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G,RUPO E RITÀ

Fundodo em 15.01.t9ó4

Geral Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves e urgentes, ou ordinária, se
os órgãos da administração retardarem por mais de 1(um) mês essa convocação,
incluindo na pauta das assembleias as matérias que considerarem necessárias; k)
paÉicipar das Reuniões de Diretoria Executiva e de Conselho de Administração, ao
menos, nas que versarem sobre os assuntos previstos nas alíneas "?' e "8"
supramencionadas; § 10 - O Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamente, 1 (uma) vez por
mês, e, extraordinariamente, convocado por seu Presidente ou por dois terços de seus
Conselheiros, sempre que julgar conveniente; § 2a - Fica dispensada a convocação
quando a reunião for iniciativa de todos os Conselheiros em exercício; § 3o - O Conselho
Fiscal poderá ser convocado, em caráter extraordinário, mediante deliberação da
Diretoria Executiva ou do Conselho de Administração, sempre que houver relevante
motivação; § 4e - Os trabalhos e expedientes, ordinários ou extraordinários, realizados
pelo Conselho Fiscal, devem ser secretariados por um secretário, designado pelo
Presidente, escolhido dentre um dos Conselheiros presentes; § 5e - A ausência
injustificada a três reuniôes consecutivas ou cinco alternadas, por cada mandato,
importará na perda do mandato de Conselheiro; § 6e - 0 Conselho Fiscal, normalmente,
deliberará por maioria simples, presente a maioria absoluta de seus Conselheiros; § 7e -

Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até o final do
mandato de 3(três)anos; § 8e - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo
suplente, até seu término § 9e - A função de membro do Conselho Fiscal é indelegável.
CAPíTULo v - Das eleições - Do mandato - Das reuniões. Artigo 29 - Nas eleições de
Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, feitas pela
Assembleia Geral, somente os associados fundadores e efetivos poderão ser votados. §
1s - Considerar-se-ão eleitos os que obtiverem maioria de votos; § 2e - Se houver empate
na votação considerar-se-á eleito o associado mais antigo ou mais idoso, quando houver
igualdade de antiguidade, será perante a Assembleia Geral. § 3e - A posse dos membros
da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal será perante
a Assembleia Geral. Ârtigo 3Oc - O mandato da Diretoria Executiva, do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal será de três anos, podendo os seus membros ser
reeleitos, total ou parcialmente. Parágra fo Único - Todo mandato dos cargos da Diretoria
Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal se conta da data da
eleição. Artigo 3lc - Se a Diretoria Executiva ou membro da Diretoria, ou o Conselho de
Administração ou o Conselho Fiscal ou o Conselheiro, se afastarem da orientação
Kardecista, na teoria ou na prática, deverá em todos os casos, haver substituição do
mesmo; Parágrafo Único - No caso de Diretor, da Diretoria Executiva, dos Conselheiros
do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal, a substituição se fará pela
Assembleia Geral, convocada especialmente para esse fim, cujo quórum será o
estabelecido no Estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. Artigo
32s - As reuniões ordinárias da Diretoria Executiva serão mensais e as extraordinárias,
quando se fizerem necessárias. § 10 Nos meses de março, junho, setembro e dezembro,
ou seja, trimestralmente, o Conselho de Administração estará presente às reuniôes
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ordinárias da Diretoria Executiva, sem direito a voto; § 2e - O membro da Diretoria
Executiva que faltar a três reuniões consecurivas ou a cinco alternadas, sem motivo
justificado aceito pela Diretoria Executiva, perderá o mandato. Artigo 33e - 0 exercício
do mandato de todos os cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e

do Conselho Fiscal será exercido sem remuneração de qualquer espécie. Parágrafo
Único: É vedada a distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
associados ou mantenedores sob qualquer forma ou pretexto. Artigo 34o - Para efeito
de número de votação é proibida a representação por procuração nas reuniões da
Diretoria Executiva e das Assembleias Gerais. Artigo 35e - As vagas de Diretores que se

verificarem, com exceção a do Presidente (vide Parágrafo Único do Artigo 13e), serão
preenchidas com nomes em consenso entre a Diretoria Executiva e o Conselho de
Administração, em até 30 dias da vacância no cargo, efetivados através de Assembleia
Geral Extraordinária. Artigo 36e - As decisões ou resoluções da Diretoria Executiva
serão tomadas por maioria de votos. Artigo 37e - É permitida a crítica construtiva cristã
e fraterna à orientação da Diretoria Executiva ou à ahtude de qualquer diretor.
CAPÍTULo vII - Das Assemblelas Gerais. Artigo 38e - A Assembleia Geral dos

associados é o poder soberano do Grupo Espírita Batuíra, § 1e As Assembleias serão
ordinárias e extraordinárias; § 2e A Âssembleia Geral Ordinária é a que se reúne,
anualmente, de preferência no mês seguinte ao término do ano administraüvo, que
coincide com o ano civil, para conhecimento e aprovação de relatório e das contas de
Diretoria Executiva e na época devida, de três em três anos, para eleger e empossar a
Diretoria Execuüva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal.§ 3o É competência
privativa da Assembleia Geral a destituição de associados e administradores, conforme
os casos previstos no Artigo 8e (oiuvo), § 5q (quinto), e no Parágrafo Único do Artigo
31'(trigésimo primeiro). AÉigo 39c - A Assembleia Geral Extraordinária é a que se

reúne, em qualquer oportunidade, mediante convocação pelo Presidente do Conselho
de Administração, ou recusando-se, realizar-se-á a requerimento de 1/5 (um quinto)
dos associados, que estejam em dia com as obrigações sociais para tratar de assuntos de
interesse da entidade. Artigo 4Oe - A votação nas Assembleias Gerais será por escrutínio
secreto, podendo ser por aclamação, desde que assim resolva a própria Assembleia.
Artigo 41o -Todas as Assembleias Gerais serão convocadas, com antecedência mínima
de I (oito) dias, designando-se dia, local e hora da reunião, convocação esta feita por
circular aos associados em que conste a respectiva ordem do dia. Artigo 42c - As
Assembleias Gerais funcionarão legalmente em primeira convocação, com a presença de
1/5 (um quinto) dos associados, em pleno gozo de seus direitos estatutários, com direito
a voto, e em segunda convocação, com qualquer número, trinta minutos depois da que
foi marcada para a primeira. Artigo 43 - As Assembleias Gerais serão instaladas pelo
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta ou ausência, pelo Conselheiro
em exercício, mais idoso, assessorado por um Secretário. Parágrafo Único: Após a

instalação, a Assembleia elegerá sua mesa- diretora composta por um Presidente e dois
Secreúrios. Artigo +4c - As Assembleias Gerais somente deliberarão sobre os assuntos
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para os quais tiverem sido convocados CAPITULO VIU - Do Patrimônio e Rendas.
Artigo 45c - O patrimônio do Grupo Espírita Batuíra será constituído: I - Pelos bens
móveis e imóveis que possui e os que vierem a adquirir por compra, doação ou legado;
Il - Pelos bens imóveis que receber em usufruto ou fideicomisso. Artigo 46o -

Consrituem renda social: a) o produto das contribuições mensais dos associados; bJ o
produto de donativos ou de festividades realizadas para obtenção de recursos; c)
subvenções concedidas ou convênios/termos de colaboração /parceria firmados pelos
Poderes Públicos, por instituições particulares e auxílios provenientes de qualquer
origem; d] rendas de outras fontes, conforme citado anteriormente (vide letra "i" do
Artigo z").Artigo 47e - Os associados não respondem solidária nem subsidrariamente
pelos compromissos assumidos em nome do Grupo. Artigo 48e - Os bens patrimoniais
que o Grupo possua ou venha possuir só poderão ser gravados com hipoteca anricrese
ou alienados por deliberação da Assembleia Geral. Ártigo 490 - Em caso de dissolução
social, os bens remanescentes constantes em seu patrimônio líquido serão transferidos
a outra entidade assistencial congênere, de caráter espírita, com personalidade iurídica
de igual natureza, com sede e atividades preponderantes no Estado de São Paulo, que
seja registrada no CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social e que preencha os
requisitos da Lei 13.019 de 31 de iulho d e 2O14. Parágrafo Único: A dissolução Social só
se dará por deliberação da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para este fim. CAPÍTULO IX - Disposições transitórias,
Artigo SOe - As matérias que forem obieto de alteração no Estatuto Social, ou que
tiverem a modificação reieitada, devem aguardar 1 (um) ano para que possam ser
reapreciadas, salvo se autorizada a rediscussão por unanimidade da Diretoria Executiva
e do Conselho de Administração, reunida especificamente para tal finalidade, ouvido o
Conselho Fiscal. § único - É vedada qualquer reforma, a natureza espírita do Crupo, sua
orientação Kardecista e a destinação do patrimônio social. Artigo 5le - o presente
ESTATUTO foi votado e aprovado em Assembleia Geral realizada em 21 de março de
1964, nesta Capital no Estado de São Paulo, subscrito pela Diretoria Executiva Eleita e
empossada na mesma ocasião, entrou em ügor imediatamente e foi levado ao
competente Registro Público, para que o Grupo adquirisse sua personalidade iurídica. §
1e - Por meio da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de março de 2075, foí
aprovada a Primeira Alteração do Estatuto Social, as quais foram averbadas no 4e

Registro de Títulos e Documentos da Capital do Estado de São Paulo. § 2s - Por meio da
Assembleia Ceral Extraordinária realizada em 02 de abril de 2024, foram aprovadas as
presentes alteraçôes, as quais serão obieto de registro no referido Cartório. Fica
estátuído que qualquer omissão ou obscuridade nele notada, dizendo respeito ao seu
funcionamento legal, deverá ser resolvida na forma que estiver prevista nas Leis
Nacionais, reguladoras das pessoas Jurídicas. Nada mais havendo a tratar e ninguém
desejando fazer uso da palavra, foi solicitada para proferir a prece de encerramento ao
Sr. Ricardo Silva Pastori. Em seguida, às vinte horas e trinta minutos o Sr. Presidente da
Assembleia Geral deu por encerrada esta Assembleia. Para constar foi elaborada a
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presente Âta, a qual foi lida e aprovada, sendo assinada pela mesa Diretora e pelos
associados fundadores e efetivos presentes. Para maior clareza, estamos anexando à esta
Ata uma cópia do novo Estatuto, que foi apÍovado na presente Assembleia Geral
Extraordiúria, em escrita não corrida para facilitar a leitura. São Paulo,02 de abril de 2024.
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